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I PARECER Nó. 04/96

COMISSÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS,_

Sobre o Projeto de Lei n°.

062/96-E, que¡ “Autoriza o

Executivo Municipal a alienar

terreno da Área' Industrial -

Fase - 2, e dá outras

providências”.

Relator: Ver¡ Arlindo Cassel.

A Comissão de Serviços Municipais, examinando o Projeto
de Lei n°. 62/96-E, considerando o número de empregos que vai

ser gerado pela implantação do projeto da. J. Sanson. & Cia.

Ltda., recomenda sua aprovação.

É o Parecer.

Voto da Ver. Selio Milbradt: com o relator;

Voto do Ver. Gerson Halberstadt: com o relator.

Agudo, 30 de dezembro de 1996.
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Ver. Selio Milbradt Ver. Arlindo Cassel

Presidente


